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PRORROGA O PRAZO PARA CONCLUSÃO DOS TRABALHOS DA COMISSÃO DE SINDICÂNCIA INSTITUÍDA PELA PORTARIA SEMCI N.º 07/2022.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CONTROLE INTERNO, no uso das atribuições que lhe são Conferidas pelos artigos 202, 203 e 204 da Lei n.º 050/1991 - Estatuto dos Servidores Públicos de São Gonçalo.
RESOLVE:
Art. 1º Fica prorrogado por mais 30 (trinta) dias o prazo para a conclusão dos trabalhos da referida Comissão de Tomada de Contas Especial.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação oficial.
São Gonçalo, 02 de Maio de 2022.
ROBERTA FERNANDES DE OLIVEIRA
Secretária Municipal de Controle Interno
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